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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 10í/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 90009/2026
PROCESSO No 02.05í.00000770t2026

No dia 16 de Abril do ano de 2026, na sede do Município de Volta Redonda, CNPJ
no 29.063.29410001-82, com sede na Rua Nossa senhora das Graças, 23s, são
Geraldo, Volta Redonda-RJ cEP 27.253-610, por meio do sERVIço AUToNoMo
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, representàOo neste ato
representado por por seu Diretor Geral o Sr. SEBASTIÃO fAntA DE SOUZA,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cl/RG no 1O3-D-CREA/RJ, inscrito no
CPF sob no 015.707.577-04, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominaOo ÓROÃO GERENCIADOR do Registro de Preços, foram registrados
nesta Ata as quantidades e os preços da empresa PRODUTOS SIDERURGICOS
SERRA DA ESTRELA LTDA, CNPJ 06.906.357/0001-10, localizada na Estrada do
Riachão, 532, Jardim Riachão, Queimados/RJ, Telefone: 2í-3679-998-4249, E-
mail: licitacao@procsel.com.br, representada por Marcus Vinicius de Gouvea
PInto, CPF 110.965.687-48 e RG 200600484 DIC/RJ, resultantes do Pregão
Eletrônico N.o 9000912026, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de
campo operatório (compressa cirúrgica), pelo Decreto Municipal no 18.256 de 15
de fevereiro de 2024, com aplicação subsidiária da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de
2021, da Lei complementar no 129, de 14 de dezembro de 2006, demais
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital, Anexo I - Termo de
Referência do Edital. As especificações constantes do Processo No
02.051.0000077012026, assim como todas as obrigações e condições descritas no
Edital, no Termo de Referência, na minuta de contrato/ordem de fornecimento e na
proposta de preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1-O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de campo
operatório (compressa cirúrgica), conforme especificação detalhada no Termo de
Referência - anexo l, com estrita observância do Edital Pregão Eletrônico N.o
90009/2026 e seus anexos, constante do processo administrativo No
02.051.0000077012026 e que fazem parte integrante e complementar deste
instrumento, conforme Tabela Abaixo:

ITEM UNID QUANT esRrcrrrcaçÃo PREçO
uNrr. (R$)

PREçO TOTAL
(R$)

0'l 22000 unid

cAMpo openetóRto ESTERTL 2sx2a cM (ou
coMPRESSA) E UM PRODUTO HOSpTTALAR
oescRRtAvrL, coMposro poR 4 cAMADAS DE
TECIDO 1OO% ALGODÃO, ALVEJADO E COM ALTO
poDER oe nasonçÃo, possut Fto RADtopAco
PARA DETECÇÃO EM RAIO X , ALÇA DUPLA PARA
ntxnçÃo E E ESTERtLtzADo poR ÕxtDo DE ETILENo
u'l-rLrzADo PARA ABSoRÇÃo DH SANGUE,
srcneçÃo E ANIEpARo or vÍscurns.

í,5í 33.975,00

VALOR TOTAL: TRINTA E TRES MIL, NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS 33.975,00

MARCI,]5 VINICIUS Dt:
GOUVT;A

PINTô:1 1 096568748

Assinado de Íorma digital poÍ
MARCUS VINICIUS DE 6OUVEÁ
PINTO:11096s68748
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1- Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano.,.cojltado a partir do

fiiimeiro dia útit súbseqüeãte à data de divulgação no PNCP, podendo ser

[rãrrogaOa por iguàt período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o Preço vantajoso.

6LAUSULA TER6EIRA - DA CLASSIFI6AçÃO DoS PREç9S

3.1- Será incluídO, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotaros

bens ou serviços com preços iguais aõ do 1icitante vencedor na seqüência da

classificação do certame.

g.2- Aordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada

nas contratações,

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa

competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou

sáruiçds em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3,3.1- A classificaçãO obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a

fase comPetitiva.

3,4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito

no chat de mensagens do respectivo lote do sistema de licitações do

CoMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora,

transcorrido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para se

manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo prêço da empresa vencedora e

posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo o

co*pro.isso de Adesão à Ata, no prazo de.2 (dois) dias Úteis. Tal documento será

luntáão à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma'

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1- O prdzo de entrega será de no máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar

da data de recebimentJda nota de empenho e ata de registro de preços assinada,

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E DAS CONDIçÕES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

5.1- O objeto licitado deverá ser entregue, no Almoxarifado do serviço Autônom-o

HospitalarffrospitãiSã" João Batistal na Rua Nossa Senhora das Graças, no 235,

Bairro são Geraldo, Volta Redonda/nl, cep: 27253-610, no período compreendido

MARCUS VINICIUS DE

GOUVEA
PINTO:1 1096568748

Asslnado de forma diqital Por
IúARCUS VINICIUS DE GOUVEA

PINÍOr1 1 096568748
Dados: 2026,04.22 1 5141 i32 '03'00'
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entre Bh e'17h, de 2u a6a feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda,
do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades
constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento.

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,
acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras específicas
fixadas no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do
Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de copia da respectiva Nota de Empenho e
do original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo a
licitação;

5.4.2- A discriminação do objeto; e,
5.4.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

5.5- O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para
verificação da especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que
a remeterá para o setor competente para pagamento somente apos atestado o
recebi mento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
depois de verificada a conformidade do quantitativo requerido na Ordem de
Pagamento, assim como suas respectivas especificações com aquelas de acordo
com este Edital;

5.7- caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das
especificação(ões) constantes do Edital ou esteja(m) fora dos padrões determinaclo,
a Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, sem qualquer ônus para o Contratante. O atraso na substituição
do(s) produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação áas
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das
penalidades prevÍstas no Edital e na legislação pertinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação
da especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura

MARCI.JS VlNlCll.JS [)t: e,,rn.aoaoíormadieitàrpo,
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emitida será retida pero serviço Autônomo Hospitarar/Hospital são Joã9 Batista, que

a remeter á para o setor competente para pagamento somente após atestado o

recebi mento definitivo;

5.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a

responsabitidade .irit O, bontratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

profissional pela perfeita execuçãà do objeto contratado, dentro dos limites

estabelecidos pela Lei ou por este Termo'

5.11- Quando for o caSo, as embalagens externas devem apresentar.as condições

corretas de armazenamento (temperaiura, umidade, empilhamento, etc);

5.12-A Contratada arcará cOm todas as despesas operacionais, incluindo despesas

de transportes " 
;rdilnecessaria ao fornecimento do objeto licitado na Nota de

Éróànr.b, inclusive quãnto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Deverá ser respeitado para o item a marca do produtg-olejEg9 no certame'

Quatquer atteração semente - com anuência da cooRDEf4g+9 ^?I
ALMOXARTFADO' óo sERVtÇo AUTôNOMO HOSPITALAR/HOSPIrAL sAO

JOÃO BATISTA.

GLAUSULA SEXTA. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

6.,1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em

conta corrente, .riãn,:r"io e agêÀcia deverão ser informados pelo adjudicatário até

a assinatura do contrato, caso houver'

6.2- O prazo de pagamento será de ate 30 (trinta) dias, a contar da data final do

período de adimplemento da entrega'

6.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

áUjeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6.3- Para execução dO pagamento a CoNTRATADA deverá fazer constar na nota

fiscal/fatur, .orã.óonãénté, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE'

inscrita no CNPJ sob o no 29.063.294t0001'82, o número da conta bancária, a

i.iô".tiru agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de

competência.

6.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da

contratada, o pi^ro de 30 (trinta) dias ficará suspênso, prosseguindo a sua

contagem a paúir da data da respectiva reapresentação.

6.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato

atribuível à Contiatada, podeiá ser aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o

valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata díe entre a

data prevista para o vencimento da fatura alé a data do efetivo pagamento.

M A RC u s v r N I c I u s tfi [,iff í,"-'üiff ,1,'.'á'..fr1t
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6.6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado
de acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 145, s1o, da Lei no 141s3t21 e
suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

7.'1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

7.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

7.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

7.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

7.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.2.4- deixar de apresentar amostra;
7.1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

7.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preÇo, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

7.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

7 .1 .6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
7.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;
7.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7 .1 .8- praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei n.o 12.846, de 2013.

7.2- com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

[)roccsso
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a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar;

d) dectaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade'

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida'

7.3.2- as peculiaridadt:s do caso concreto'

7.3.3- as circunstâncizrs agravantes ou atenuantes'

7.3.4- os danos que dela [rovierem para a Administração Pública'

7.3.5- a implantafáo ,r, o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle'

7.4- Amulta será recollrida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

7.4.1- Para as infraçóes previstas nos itens 7.1.1,7'1.2 e 7.1.3, a multa será de

O,5o/o a 15%do valor cio contrato licitado'

7.4.2-Para as infrações previstas nos itens 7.1.4,7.1'5,7.1.6,7.1.7 e7'1'8, a multa

será de 15%a 30% do valor do contrato licitado'

7.5- As sanções de actvertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou

não, à penalidade de nrulta.

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

pru.oOe iS (qúinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.7- Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrênciadasinfraç.jg5administrativasrelacionadasnositensT'1.1,7.1.2e7,1,3,
quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave' e impedirá o

responsável de úcitar e contratar ho âmbito da Administração PÚblica direta e

indireta do ente federertivo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo ptazo máximo

de 3 (três) anos.

7.g- poderá ser aplicilda ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contrata.r, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens

7 .1 .4, 7 .1 .5, 7 .1 .6, 7 .1 .7 e 7 .1 .8, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos itens 7 .1 .1 , 7 .1 .2 e 7 .1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de imperdimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pruzo

previsto no art. 156, §15o, da Lei n.o 14'13312021'

7.g- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retiiar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
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prazo estabelecido

pela Administração, descrita no item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.
45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

7.10- A apuração de responsabilidade relacíonadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentardefesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

7.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7 12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

'(vinte) 
dias

úteís, contado do seu recebimento.

7.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.í - O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;
ll- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
pela Administração, sem justificativa aceitável;
lll- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20,
do Decreto no 1 1.462, de 2023; ou
lV- Sofrersanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.1gg,
de 2021.
V- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, Oeúir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

MARCUS VINICIUS DE AssrnadoderormadíqitalporGouvÊA Hii:ii:Xili:y;.?,."*"
PINTO:1 1096568748 oados:2026.04.22 rs:4r:27.03,00,
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CLAUSULA NONA - DOS ÓNOÃOS PARTICIPANTES

9.1. O órgão gerenciador sêrá o serviço Autônomo Hospitalar/Hospital são

João Batista.

6LAUSULA DÉclMA - DOS PREçOS E DA RENEGOCIAçÃO

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado.no

márcado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado' o

fornecedor será liberado do compromissó assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas'

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos varores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores que tiveiam seu registro cancelado, seguindo o §3o do art' 28 do

Decreto no 1 1 .46212023.

10.1,3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata ãe registro de preços, adotando as medidas

ãabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerênciador comunicará aos

oijaos e às àntidades que tiverem iirmâoo contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a .conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem

negociação com ,iitr. à alteração contratual, obseruado o disposto no art' 124 da

Lei no 14.133, de 2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prêço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estaberecidas na ata, será facultado ao

fornecedo, ,"qrá*, ,o gerenciador- á alteração do preço reg-istrado' mediante

comprovaçâo de fato supãrveniente que suposiamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

aúàração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabitidade do õrài" àiistrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da .existência de fato superveniente que

inviabilize o pr"çá- registrado, o pediào será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o forneãedor deverá cumprir as obrigaçõe.s estabelecidas na ata' sob

ô.; ãá cancelamento do seu registro, nos termgé Oo item 4'1, sem prejuízo das

saÀçOes previstai na Lei no 14.19s, Oe 2021, e na legislação aplicável'
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ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será riberado do :ompromisso assumido; e
lll- convocar os demais fornecedores, visando igual oportrnidade de negociação.
10'4- Quando o preço de mercado,tornar-se superior aos preços registrados e ol,n::*::; ffi'ff 1"" ;J,:?HíÍr;l::,gil; ü [1,,,o va d o, n a o p, o 

", c u m p ri r o

I - Liberar o tor:::"qgr go comprom.ísso assumido, sem apricação de penaridade,confirmando a veracidade dos motivos e .or[iouunt., apresentados e se acomunicação ocorrer antes oo peotoá ;;;";;^Jril, 
"ll - convocar os demais fornecedores visando igual oporturidade de negociação.

10.5- Não havendo êxito nas negociações, a comissão de permanente decontraração/sAH/Hsia procâããra 
,à- ,"uuogrfào'-,iJ itu, cJa Ata de Registro dePreços e adotará ,r ,"oiour pãià'oot"r."nrãiáiaã"rr,, vanrajosa.

í3ii, 3j.:i5::t 
revisados serão publicados no lnformativo oficiat do Município de

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DO FORO

11'1'Fica eleito o Foro da comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuaispendências oriundas da presenlâ ícitaçao, 
".ôãtrJ* as vias arjministrativas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇOCS TIN AIS
12'1- As condicões gerais de execução. do objeto, tais ccmo as obrigações daAdministração á do Íornecuooiiãgiriraoo, párlriãàoes e demais cándições doifiJã 3['Sãiífri?f;'À%'B',-?J"iÀ";-'ilãi::: a, nrrÉio Ão Éorrnl ou

12'2' o vencimento da varidade da.Ata de Regístro de preços não cessa a
;3'f"Xr.ffijfl".r"JJnnrnoÀ àu .lrrp,i, os termos Éo"À,t,utrr. ,rrrãoo! até a dara

12'3- o DETENToR DA ATA deverá manter, enquanto.vigorar o registro de preçose em compatibiridade com as obrigações por'"i" à..rã,9r9, todas- ãs condições deltJ l8;Ât tHÊ l{,;êãS ;, x,q t* í;Ztf, 
,: =,Í."Êá[o 
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o Esta Ata de Registro de preços é parte inte.grante do Edital de PREGÃ.

eurrRôt't,.o ,'"?i"o àtõisrnci õe pãÊços Nõ N'o e000e/2026

12,5-E,porestaremassimjustoseacordados,assinamaSpartesopresente
instrumento, em ,r* ,iã, Je iguar teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, tambérn, subscrevem'
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VãÉil"i" B"rbet Cristino

Fernarlã lt.Sueira da Silva
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